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Projeto Lei nº 156/2024

Emenda Modificativa nº 003


Modifica o Inciso V do art. 2º e o art. 7º do Projeto de Lei nº 156/2024.


Art. 1º - Fica modificado o Inciso V do art. 2º do Projeto de Lei nº 156/2025, que passa a constar com a seguinte redação:
“Art. 2º. (...): 
(...)
V - Fortalecer e ampliar a divulgação do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, garantindo a sua gestão e supervisão por equipes técnicas da Secretaria Municipal de Assistência Social, em estrita observância às diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).”
Art. 2º - Fica modificado o art. 7º do Projeto de Lei nº 156/2025, que passa a constar com a seguinte redação:
“Art. 7º.  Fica formalizado o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora no município de Niterói, onde famílias interessadas, após rigorosa qualificação técnica e aprovação pelo órgão municipal competente, poderão acolher temporariamente as crianças. A gestão, acompanhamento e fiscalização deste serviço são de responsabilidade do Poder Executivo por meio de seu órgão competente, em articulação com o Poder Judiciário.”


JUSTIFICATIVA
A emenda substitui o termo estrangeiro "lares adotivos temporários (fostercare)" pelo nome técnico correto Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, estabelecendo o compromisso com a Política Nacional de Assistência Social. O uso do termo estrangeiro não corresponde à nomenclatura oficial da Política Nacional de Assistência Social e do ECA. A lei federal e o SUAS definem este serviço como Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora (ECA, Art. 34). A emenda corrige o termo para assegurar o alinhamento técnico e legal do programa municipal com o sistema nacional. O objetivo é evitar que o programa seja interpretado como uma forma de adoção irregular ou paralela. O acolhimento familiar é uma medida de proteção provisória, e a emenda garante que ela seja tratada como tal, exigindo rigorosa qualificação técnica para as famílias acolhedoras.
Ademais, o texto original sugeria uma gestão difusa com participação incentivada de instituições religiosas, e a justificativa do PL mencionava o incentivo à participação de instituições religiosas e a promoção de uma "porta para a evangelização". O acolhimento familiar é uma medida de proteção social de caráter público e laico. O foco deve ser o melhor interesse da criança e o atendimento técnico, e não a promoção de doutrinas de fé. A emenda reafirma que a gestão, acompanhamento e fiscalização são responsabilidade indelegável do Poder Executivo Municipal, por meio de seu órgão competente. 
Acolher uma criança em vulnerabilidade exige rigorosa qualificação, acompanhamento psicossocial e supervisão contínua, conforme as diretrizes do SUAS. A emenda garante que a gestão e supervisão devem ser de responsabilidade do órgão municipal competente, assegurando o padrão de qualidade e a fiscalização necessários, em contraste com a vagueza do texto original, que parecia delegar responsabilidades essenciais a entidades não supervisionadas. Isto é fundamental para garantir a segurança da criança, a responsabilização do município e o cumprimento dos protocolos técnicos, prevenindo que o serviço seja utilizado de forma não supervisionada ou com objetivos ideológicos/religiosos.
Por fim, o acolhimento familiar é uma medida determinada pelo Poder Judiciário. A emenda reforça a necessidade de articulação com a Vara da Infância e da Juventude, garantindo que o programa municipal atue dentro dos limites de sua competência e sempre sob a chancela da autoridade judicial. A emenda garante a gestão e supervisão por equipes técnicas da Secretaria de Assistência Social, afastando qualquer tentativa de proselitismo em um serviço custeado pelo Estado, e assegurando o devido processo legal para toda criança afastada temporariamente de sua família de origem.
Plenário Brígido Tinoco, 26 de novembro de 2025
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